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MUNICÍPIO de COTRIGUAÇU
PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD UNIFICADO
01/2026

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Assuntos Fundiários;

Secretaria Municipal de Assistência Social;

Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

Secretaria Municipal de Fazenda;

Secretaria Municipal de Infraestrutura;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de Urbanismo;

Secretaria Municipal de Turismo;

Secretaria Municipal do Distrito de Nova União.

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:
[  ] Serviço não continuado;

[ ] Serviço continuado;

[x] Material de Consumo;

[ ] Material permanente/equipamentos;

[  ] Obras e serviços de engenharia;

[  ] Locação de bens móveis;

[  ] Outra [..].

3. OBJETO:
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"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PEÇAS PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO

MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU-MT"

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

4.1. A presente licitação tem por objetivo a aquisição de materiais e peças destinadas à instalação

e manutenção de equipamentos de refrigeração, visando atender às necessidades das diversas

unidades administrativas do Município de Cotriguaçu–MT.

4.2. Os equipamentos de refrigeração são essenciais para o adequado funcionamento de diversos

setores da administração pública, especialmente em unidades que necessitam da conservação de

alimentos, medicamentos, vacinas e outros insumos sensíveis à variação de temperatura. Dessa

forma, a disponibilidade de materiais e peças para instalação, manutenção preventiva e corretiva

torna-se indispensável para garantir a continuidade dos serviços públicos, evitar a interrupção de

atividades essenciais e assegurar a conservação adequada dos produtos armazenados.

4.3. Ressalta-se ainda que, após a aquisição recente de novos aparelhos de refrigeração pelo

município, verificou-se a necessidade de determinados materiais e peças específicas para

instalação e eventuais manutenções desses equipamentos. Entretanto, tais itens não foram

contemplados na última licitação realizada para aquisição de materiais de refrigeração, tendo em

vista que, à época, ainda não havia previsão da utilização desses equipamentos e,

consequentemente, da demanda pelos referidos componentes.

4.4. Diante desse cenário, torna-se necessária a realização de nova licitação, com a finalidade de

incluir e disponibilizar os materiais e peças que não foram previstos anteriormente, garantindo

assim que, caso os equipamentos necessitem de instalação adequada ou de manutenção preventiva

e/ou corretiva, o município possua os itens devidamente licitados para atendimento imediato das

demandas.

4.5. Portanto, a presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar eficiência na

manutenção dos equipamentos de refrigeração, continuidade dos serviços públicos e preservação
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dos bens e insumos que dependem de condições adequadas de armazenamento, atendendo ao

interesse público e às demandas operacionais do Município de Cotriguaçu–MT.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO:
a) Garantir a manutenção contínua dos equipamentos de refrigeração, evitando falhas e

interrupções nos serviços públicos.

b) Assegurar o fornecimento adequado de peças, compradas apenas quando necessário, otimizando

o controle de estoque e reduzindo desperdícios.

c) Proporcionar condições adequadas de conforto térmico aos servidores e usuários que utilizam

os ambientes das Secretarias Municipais.

d) Reduzir custos operacionais e evitar despesas desnecessárias, por meio de planejamento e

aquisição racional de materiais.

e) Aumentar a eficiência e a durabilidade dos equipamentos, prolongando sua vida útil e

diminuindo a necessidade de substituições frequentes.

f) Garantir transparência e controle público sobre os processos de aquisição e execução dos

serviços de manutenção.

6. PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS:
6.1. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de até 15 (quinze) dias corridos a contar do

recebimento da autorização de fornecimento ou da emissão da nota de empenho, conforme

solicitação da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu.

6.2. Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade e demanda

dos setores administrativos, mediante requisição formal emitida pela Secretaria solicitante.

6.3. Em casos excepcionais e devidamente justificados pela Administração, o prazo poderá ser

ajustado, desde que não comprometa o andamento das atividades administrativas. O

descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos sujeitará a empresa contratada às

penalidades previstas no contrato e na legislação vigente.
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7. DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES:

ITEM
CÓDIGO

DO
SISTEMA

CÓG TCE DESCRIÇÃO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
TOTAL

1 056.001.013 235834-4

COMPRESSOR ROTATIVO DE AR -
COMPRESSOR ROTATIVO DE AR -
ROTATIVO PARA 220V DE 9.000 BTUS
MODELO SPLIT

UNIDADE 80

2 056.001.014 174091-1
COMPRESSOR ROTATIVO DE AR -
ROTATIVO PARA 220V DE 12.000 BTUS/H
SPLIT

UNIDADE 80

3 056.001.015 00077788

GAS REFRIGERANTE - FLUIDO GAS
REFRIGERANTE DO TIPO R32 HFC PURO,
PARA MANUTENCÃO DE AR
CONDICIONADO, EM CILINDRO
DESCARTAVEL 3KG.

UNIDADE 156

4 056.001.016 00016421
MANGUEIRA -
DRENO AR CONDICIONADO SPLIT DE 9.000 A
30.000 BTUS COM COMPRIMENTO PADRÃO

UNIDADE 335

5 056.001.017 00056987

PECA DE REPOSICAO PARA
CONDICIONADOR DE AR - DO TIPO MOTO
VENTILADOR VAPORADORA AR
CONDICIONADO 24 MIL BTUS

UNIDADE 67

6 056.001.018 305325-3

PECA DE REPOSICAO PARA
CONDICIONADOR DE AR - SENSOR DE
DEGELO PARA CONDICIONADOR DE AR
SPLIT COM CAPACIDADE DE 30.000 BTU

UNIDADE 82

7 056.001.019 00085891

PECA DE REPOSICAO PARA
CONDICIONADOR DE AR - MOTOR
VENTILADOR (NOVO) PARA AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT 9.000 A 12.000
BTUS, INVERTER

UNIDADE 67

8 056.001.020 00058361

PECA DE REPOSICAO PARA
CONDICIONADOR DE AR - MOTOR
VENTILADOR DA CONDENSADORA,
MODELO EVAPORADORA, PARA
CONDCIONADOR DE AR 12.000 BTU/H

UNIDADE 75

9 056.001.021 220846-6
PECA DE REPOSICAO PARA
CONDICIONADOR DE AR - TUBO DE
COBRE FLEXÍVEL, BITOLA 1/2"

METROS 465

10 056.001.022 220843-1
PEÇA DE REPOSIÇÃO PARA
CONDICIONADOR DE AR - TUBO DE
COBRE FLEXÍVEL, BITOLA 1/4"

METROS 465
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11 056.001.023 220851-2
PECA DE REPOSICAO PARA
CONDICIONADOR DE AR - TUBO DE
COBRE FLEXÍVEL, BITOLA 3/4¨

METROS 415

12 056.001.024 220849-0
PECA DE REPOSICAO PARA CONDICIONADOR
DE AR - TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, BITOLA
3/8¨

METROS 455

13 056.001.025 220855-5 PECA DE REPOSICAO PARA CONDICIONADOR
DE AR - TUBO DE COBRE FLEXÍVEL, BITOLA 5/8 METROS 455

8. INDICAÇÃO DOS FISCAIS DE CONTRATO DEFINITIVO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento:
Simone Daniela Czycza - PORTARIA Nº 28/2026

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Assuntos Fundiários:
Katiely Reis Cruz - PORTARIA Nº 29/2026

Secretaria Municipal de Assistência Social:
WELIDA SANTOS DA ROSA - PORTARIA Nº 30/2026

Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
ANA CAROLINE RICHETTI MARTINS - PORTARIA Nº 31/2026

Secretaria Municipal de Fazenda:
Eslaine da Silva Fatel Fernandes - PORTARIA Nº 32/2026

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras:
Márcio de Oliveira Flores - PORTARIA Nº 34/2026

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:
Jaciélio do Nascimento Eufrásio - PORTARIA Nº 35/2026

Secretaria Municipal de Saúde:
Noemi Cardoso de Azevedo - PORTARIA Nº 37/2026

Secretaria Municipal de Urbanismo:
Márcio de Oliveira Flores – PORTARIA Nº 38/2026

Secretaria Municipal de Turismo:
Será infromado posteriormente – OBS: A secretaria foi criada recentemente e ainda não há
nomeação de servidor para a função
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Secretaria do Distrito de Nova União:
Jaime Pinto Modesto – PORTARIA Nº 36/2026

9. DEMAIS INFORMAÇÕES:
9.1. A presente licitação poderá ser realizada através de pregão, fundamentada no artigo 6º, inciso

XLI da Lei Federal 14.133/2021 para o período de 12 meses.

9.2. A contratação deverá observar as condições estabelecidas no edital e no termo de referência,

incluindo as especificações dos materiais, as normas de qualidade exigidas e as condições de

entrega. O recebimento será feito mediante conferência por servidor responsável, podendo ser

recusado os materiais que não atenderem aos critérios estabelecidos. O pagamento será realizado

após a entrega total e definitiva dos produtos, conforme previsto na Ata de Registro de Preços,

mediante apresentação da documentação fiscal regular e aprovação da do fiscal de contratos.

Município de Cotriguaçu-MT, 09 março de 2026.

REPRESENTANTE RESPONSÁVEL DAS UNIDADES REQUISITANTES:

_______________________________
Rogério Correa Zeferino

Chefe de Gabinete do Prefeito


